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Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.004184/2019-91, decide não conhecer o Recurso Administrativo interposto pela Companhia 
Piratininga de Força e Luz – CPFL Piratininga em face de Decisão emitida pela Agência Reguladora de 
Saneamento e Energia do Estado de São Paulo – ARSESP, com a consequente extinção e arquivamento do 
Processo, com fulcro no art. 43 da Resolução Normativa ANEEL nº 273, de 2007, que aprovou a Norma de 
Organização ANEEL nº 001. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 22.10.2020, seção 1, p. 132, v. 158, n. 203. 
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